AFISCOM

CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
PORTARIA​​ SRE 65, DE 01-10-25 – DOE 02-10-25

Altera a Portaria CAT 28/20, de 19 de março de 2020, que disciplina os procedimentos a serem adotados por contribuintes do ICMS, relativamente ao estoque de mercadorias, em razão da exclusão ou inclusão no regime da substituição tributária com retenção ou pagamento antecipado do imposto.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 261 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 2 do § 2º do artigo 3º da Portaria CAT 28/20​, de 19 de março de 2020:

 “2 - em 24 parcelas mensais, iguais e sucessivas, efetuando-se o lançamento da primeira parcela na referência do primeiro mês de vigência da exclusão ou inclusão da mercadoria no regime da substituição tributária." (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 68, DE 14-10-25 – DOE 15-10-25

Altera a Portaria SRE 96/22, de 29 de novembro de 2022, que dispõe sobre a distribuição de funções pró-labore privativas de Auditores Fiscais da Receita Estadual nas unidades da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Decreto nº 69.182, de 18 de dezembro de 2024, e nas Resoluções SFP 13/22, de 23 de março de 2022, e 03/25, de 30 de janeiro de 2025, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria SRE 96/22, de 29 de novembro de 2022:

I - o Anexo I:

https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-da-fazenda-e-planejamento/portaria-n-68-25-de-14-de-outubro-de-2025-20251014112732141406104
” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SFP-34, DE 14-10-25 – DOE 15-10-25

Altera a Resolução SFP 13/22, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre o prêmio de produtividade, pró-labore e classificação dos cargos de Auditor Fiscal da Receita Estadual e das funções fiscais nas unidades da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, considerando o disposto nos artigos 2º, 3º, 17, 18 e 33 da Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro de 2008, resolve:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o Anexo da Resolução SFP 13/22, de 23 de março de 2022:

“ANEXO DA RESOLUÇÃO

https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-da-fazenda-e-planejamento/resolucao-sfp-34-de-14-10-2025-20251014112712201404554

" (NR).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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